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PORTARIA No 12/2021 - PPGEN 
 
 

Súmula: Nomeia a Comissão de elaboração da 
Proposta do Doutorado (APCN) do Programa 
de Pós-Graduação em Ensino – 
PPGEN/UENP. 

 
 
 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ensino 

(PPGEN), Prof.a Dr.a Simone Luccas, nomeada pela Portaria/GR no 393/2019, de 22 

de outubro de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais.  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear os seguintes membros para comporem a Comissão de elaboração da 

Proposta do Doutorado (APCN), do Programa de Pós-Graduação em Ensino – 

PPGEN/UENP, Campus Cornélio Procópio, com mandato para o ano de 2021, 

permitida uma recondução: 

 
Prof. Dr. Lucken Bueno Lucas (Presidente) 

Prof. Dr. Rudolph dos Santos Gomes Pereira 

Prof.a Dr.a Marinez Meneghello Passos 

Prof. Dr. Sergio de Mello Arruda 

Prof.a Dr.a Lourdes Maria Werle de Almeida 

Prof.a Dr.a Hilda Helena Sovierzoski 

Prof.a Dr.a Marilúcia dos Santos Domingos Striquer 

Prof.a Dr.a Priscila Caroza Frasson Costa 

Prof.a Dr.a Marilia Bazan Blanco 

Prof.a Dr.a Simone Luccas 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 

PUBLIQUE-SE 

Cornélio Procópio, 11 de maio de 2021 

 
Prof.a Dr.a Simone Luccas 

Coordenadora do PPGEN/UENP 
Portaria 393/2019 
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